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Brasil 

Embargos de desacuerdo No. 1.141.037 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. ART. 53, II, DO ADCT. LEI 

8.059/1990. INCAPAZ. TERMO INICIAL PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA 

DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. 

1. Cinge-se a controvérsia à data de início do pagamento de pensão de ex-combatente, 

quando requerida por incapaz. 

2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, o termo inicial para o pagamento de 

pensão especial de ex-combatente quando ausente o prévio requerimento administrativo é 

a data da citação. Contudo, em se tratando de incapaz, é da data do óbito. 

3. À luz do art. 53, II, do ADCT e do art. 10 da Lei 8.059/90, não há falar em prescrição do fundo 

de direito da pretensão de recebimento de pensão especial de ex-combatente, podendo 

ser requerida a qualquer tempo. 

4. O Código Civil Brasileiro adotou o sistema protetivo dos interesses do absolutamente 

incapaz de que trata o art. 3º do mesmo Codex, de forma que contra ele não corre a 

prescrição. Como cediço, o prazo de prescrição começa a correr no momento que nasce a 

pretensão. 

5. No caso dos incapazes, o exercício da pretensão fica postergado para o momento do 

suprimento da incapacidade, razão pela qual é devida a pensão a partir da data do 

falecimento do instituidor da pensão. 


